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RELATORIO

Submetido a esta relatoria para emitir o parecer projeto de lei em
epigrafe que Cria o Fundo Especial de Custeio do Laboratério Mével de
Analise de Fertilidade de Solos ~FELAFS, e da outras providéncias.

_ Referida proposicéo foi apreciada e aprovada pela Comisséo de
Constituicio e Justica quando os aspectos constitucionais legais , juridicos e
de boa técnica legislativa.

Deve-se consignar que o Projeto “Laboratério Mével de Anédlise de
Fertilidade de Solos- FERTIMOVEL", tem como objetivo, facilitar 0 acesso dos
produtores rurais aos servicos de andlises de fertilidade do soio, por meio de
uma uniade moével (furgéo), equipado com instrumentos laboratoriais, que
suprira grande demanda do Estado, pois ird se deslocar a cada localidade,
previamente programada e agendada, para prestar servigos, in loco”, aos
agricultores da regiéo.

No entanto, para que se possa garantir a efetividae das acoes
propostas pelo projeto FERTIMOVEL, de forma continuada e duradoura, faz-
se necessario, garantir, por meio de um Fundo Estadual, recursos para
custeﬁar as despesas dos laboratérios méveis.



Voto
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Visto analisado o relatério opino pela aprovagdo da proposicéo uma vez
que atende os dispositivos constitucionais, juridicos legais de boa técnica

Sala das sessdes da Assembleia Legislativa do Estado do Piauf, em Teresina
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